
IP-ORÃs DESE^SVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 520/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VANUSA PEREIRA LIMA, E

DÁ OTITRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Ari. 34, § 4° da Lei
h) 0 atestado Módico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 20 de março de 2023 a 31 de março de

2023, 12 (doze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
VANUSA PEREIRA LIMA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.116.103-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 055.912.499-65, residente e domiciliada
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO),Concurso Público para o cargo    .
nomeada através da Portaria n^ 661/2018 de 20 de julho de 2018, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de março

de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÈtelO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Iporâ-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:BF781029

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntiflcador:FCE665Dl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N** 517/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SONIA MARIA DE
SOUZA SILVA. R OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 519/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DIRCEIA FERNANDES
PUCHETTl. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico. SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;
o

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 29 de março de 2023, , '/a (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

SONIA MARIA DE SOUZA SILVA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 5.501.965-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 040.754.839-40, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS fFEMININOI. nomeada através da Portaria

n°. 342/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 29 de março de 2023 a 12 de abril de 2023,
15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora DIRCEIA FERNANDES PUCHETTl,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.878.407-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"* 046.091.379-41,
residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do

Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o Cargo de PROFESSORA DE EDUCACÃO INFANTIL,
nomeada através da Portaria n°. 060/2014 de 04 de fevereiro de 2014,

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. lotada na Secretaria de Educação e Cultura

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporâ-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:93C6C285

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:33BBD052

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 518/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA A SERVIDORA EDNA RIBEIRO
CABRAL OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 520/2023

PROVIDÊNCIAS.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VANUSA PEREIRA
Í.IMA. RDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I _ Conceder, no dia 23 de março de 2023, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n®. 8.619.983-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 309.426.378-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-CLINICA DA
MULHER, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada
através da Portaria n°. 367/2014 de 26 de maio de 2014.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 20 de março de 2023 a 31 de março de 2023,
12 (doze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

Servidora VANUSA PEREIRA LIMA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.116.103-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 055.912.499-65, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS /FEMININO), nomeada

através da Portaria n°. 661/2018 de 20 de julho de 2018, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de março de
2023.

a

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá
providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

Permanece inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporâ 29 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalPublicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:AFC3F66F

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:440C31EB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
ERRATA DE CONTRATO 283/2022. ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
Pelo presente em atenção as normas legais para cumprimento de
exigências junto ao PARANACIDADE, efetuamos a seguinte
correção junto ao Paragrafo Segundo da Cláusula Décima do Contrato
283/2022:
ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E
SUPERVISÃO DO CONTRATO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023

Processo Adm: N® 017/2023

ObJeto:Registro de Preços a Aquisição de embalagens e caixas
plásticas, para atender as necessidades de diversas Secretarias deste
Município
Empresas vencedoras valor total: R$4.805,00(quatro mil e oitocentos
e cinco reais):SMARTLlMP COMERCIO E SERVIÇOS DE
LIMPEZA LTDA(3989561I000180) com os lotes: 2, 3 e  4 no valor
total de R$4.805,00 (quatro mil e oitocentos e cinco reais).
Itens desertos:5 e 6
Item fracassado:!

ITAMBARACÁ - PR, 29 de março de 2023

O Fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE,
dentre engenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos
capacitados para exercerem essas funções:

Parágrafo Primeiro
(....)
Paragrafo Segundo:
Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) OSMAR APARECIDO DA
COSTA SILVA, c ao fiscal substituto Sr. (a) VICTOR ADRIANO

MARTINS, 0 acompanhamento da execução do objeto da presente
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências,
em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução
contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a
contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos
serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os
serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma
físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a
substituição do fiscal, este deverá providenciar  a imediata baixa da
ART ou RRT.

ELIETE CAETANO DOMimUES VELANI
Condutor de Processos

Publicado por:
Eliete Caetano Domingues

Código Identificador:004C5603

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 135/2023

Súmula: Dispõe sobre a convocação em Regime
Suplementar de trabalho.

CONSIDERANDO, o Ofício n° 165/2023, 166/2023 e 170/2023 da

Secretária da Educação e Cultura que solicita jornada de turno

suplementar;

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita

Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e Inciso I, alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica

Municipal, e,

LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E
SUPERVISÃO DO CONTRATO

O Fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE,
dentre engenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos
capacitados para exercerem essas funções:

RESOLVE:

Art. 1°. Convocar em Regime Suplementar de trabalho conforme

previsão dos Arts. 60 a 63 e Art. 86 da Lei Municipal n. 1778/2020 de
03 de Fevereiro de 2020 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração

do Magistério Publico Municipal de Itambaracá) os professores
abaixo relacionados:

Parágrafo Primeiro
(....)

Paragrafo Segundo:
Caberá ao fiscal do contrato, Sr. GILBERTO MARCIACK, e ao fiscal
substituto Sr. RODRIGO WESLEY MONTORO, o acompanhamento

da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor
do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam

prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a
fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste
Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e
comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e
cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração
do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades

REGIMEINICIO

SUPLEMENTAR
HORAMAT.SERVIDOR

28/03/202310 horasMaria Júlia de Campos Pacheco 400780

28/03/202310 horas400782Juliane Caroline Santana

29/03/202310 horasMaria <!e Fátima Santos da Silva 400790

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogados as

disposições em contrário.

Registre-se. publica-se e cumpra.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,

ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE MARÇO DE 2023.
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